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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 1.359, DE 2013 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Susta a aplicação da Resolução CFM nº 2.013/13 Adota as normas 
éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida, anexas à 
presente resolução, como dispositivo deontológico a ser seguido pelos 
médicos e revoga a Resolução CFM nº 1.957/10.   
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

  
Art. 1º Fica sustada a aplicação da Resolução CFM Nº 2.013/13, que 

“Adota as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução 
assistida, anexas à presente resolução, como dispositivo deontológico a 

ser seguido pelos médicos e revoga a Resolução CFM nº 1.957/10”.  
 

 Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Não se pode limitar idade, no caso citado na norma como limite de 
50 anos, de ser mãe. Isso porque a medicina é uma ciência de 

individualizar as coisas, cada caso é um caso. Um estudo apresentado nos 
Estados Unidos mostra que metade das pacientes esperando doação de 

óvulo tem mais de 50 anos.  
 

Sala de Sessões, 30 de outubro de 2013. 
 

 
Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO CFM Nº 2.013 DE 16 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Adota as normas éticas para a utilização das 

técnicas de reprodução assistida, anexas à 

presente resolução, como dispositivo 

deontológico a ser seguido pelos médicos e 

revoga a Resolução CFM nº 1.957/10. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 

de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e Decreto n° 6.821, 

de 14 de abril de 2009, e 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 
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CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários casos de problemas de reprodução humana; 

CONSIDERANDO que o pleno do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 

julgamento de 5.5.2011, reconheceu e qualificou como entidade familiar a união estável 

homoafetiva (ADI 4.277 e ADPF 132); 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em 16 de abril de 2013, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Adotar as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução 

assistida, anexas à presente resolução, como dispositivo deontológico a ser seguido pelos 

médicos. 

 

Art. 2º Revoga-se a Resolução CFM nº 1.957/10, publicada no D.O.U. de 6 de 

janeiro de 2011, Seção I, p. 79, e demais disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE 

REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1 - As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar a resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação. 

2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o possível 

descendente, e a idade máxima das candidatas à gestação de RA é de 50 anos. 

3 - O consentimento informado será obrigatório para todos os pacientes 

submetidos às técnicas de reprodução assistida. Os aspectos médicos envolvendo a totalidade 

das circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente expostos, bem 

como os resultados obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica proposta. As 

informações devem também atingir dados de caráter biológico, jurídico, ético e econômico. O 

documento de consentimento informado será elaborado em formulário especial e estará 

completo com a concordância, por escrito, das pessoas a serem submetidas às técnicas de 

reprodução assistida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CFM Nº 1.957, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

A Resolução CFM nº 1.358/92, após 18 anos 

de vigência, recebeu modificações relativas à 

reprodução assistida, o que gerou a presente 

resolução, que a substitui in totum. 

  

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 

de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico permite solucionar 

vários dos casos de reprodução humana;  

 

CONSIDERANDO que as técnicas de reprodução assistida têm possibilitado a 

procriação em diversas circunstâncias, o que não era possível pelos procedimentos 

tradicionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso dessas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em 15 de dezembro de 2010,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Adotar as NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA, anexas à presente resolução, como 

dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CFM nº 1.358/92, publicada no DOU, seção I, de 19 de novembro de 1992, página 

16053. 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CFM nº 1.957/10 

 

 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 
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1 - As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação quando outras 

terapêuticas tenham se revelado ineficazes ou consideradas inapropriadas.  

 

2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o possível 

descendente. 

 

3 - O consentimento informado será obrigatório a todos os pacientes submetidos 

às técnicas de reprodução assistida, inclusive aos doadores. Os aspectos médicos envolvendo 

as circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente expostos, assim 

como os resultados obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica proposta. As 

informações devem também atingir dados de caráter biológico, jurídico, ético e econômico. O 

documento de consentimento informado será expresso em formulário especial e estará 

completo com a concordância, por escrito, das pessoas submetidas às técnicas de reprodução 

assistida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


